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Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 

LEI n.º 1.907. de 25 de março de 2008. 

Autoriza o Poder Executivo a contratku· financiamento com a CAIXA 
ECONÔMIC1\ FEOr~R.l\L, a oferecer garantias e dá providências correlatas. 

ARMANDO HASI fIMOTO, Prefeito l\1unicipal de Cmnpo I~impo 
Paulista, r:stado de São Paulo. usando de suas atrib11içõcs legais, e de acordo com 
o aprovado pela Càn1ara :\1unicipaL em Sessão ()rdinária realizada em 18 de 
inarço de 2.008, SANCIO:t\'A e PJ{()MllL(T.A.., a presente Lei . 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar e garantir 
financiamento com a CAIXA ECONÔMICA I''EDERAL, até o valor de R$ 
3.660.000,00 (três milhões, seiscentos e sessenta mil reais), observadas as 
disposições legais em vigor para a contratação de operações de crédito, as normas 
da Caixa l:<:conômica t'ederal e as condições específicas. 

Parágrafo único. Os recursos resultantes do financiamento autorizado i1este 
artigo serão obrigatoriamente aplicados na execução de empreendimentos 
integrantes do Progran1a Saneamento para l'odos do Ministério das ('idades. 

Art. 2" Para a garantia do principal, encargos e acessórios dos 
financiamentos Oll operações de crédito pela Prefeitura Municipal de Campo 
Limpo Paulista, do Estado de São Paulo. para a execução de obras, serviços e 
equipamentos, observada a finalidade indicada no art. l" e seu parágrafo único, 
fica o Poder Executivo autoriJ".ado a ceder e/ou vincular en1 garantia. em caráter 
irrevogável e irretratáveL a modo pró-solvendo. as receitas e parcelas do Fundo de 
Participação dos Municípios - FPM. 

§ 1 º O disposto no caput deste artigo obedece aos ditaines contidos no 
Fundo de Participação dos Municípios (FPM), e. na hipótese da extinção dos 
impostos ali mencionados, os fundos ou impostos que venham a substituí-los, bem 
como, na sua insuficiência. parte dos depósitos serão conferidos à Caixa 
Econômica federal os poderes bastantes para que as garantias possam ser 
prontamente exeqüíveis no caso de inadimplemento. 

§ 2" Para a efetivação da cessão e/ou da vinculação em gara11tia dos 
rec11rsos prev·istos no caput deste artigo, fica o Banco do Brasil autorizado a 
transferir os recursos cedidos e/ou vinculados à conta e ordem da Caixa 
Econômica t'ederal, nos 1nontantes r1eccssários à a1nortização da divida. nos 
prazos contratualmente estipulados, em caso de cessão, ou ao pagame11to dos 
débitos vencidos e não pagos, em caso de vinculação. 
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Lei n.º 1.907/08. 

§ 3º ()s poderes previstos neste artigo e nos parágrafos 1 º e 2° só poderão 
ser exercidos pela C:aixa Econôn1ica Federal, na hipótese da Prefeitura Mltnicipal 
de Campo J,in1po Paulista. Estado de São Paulo, não ter efetuado, no vencimento, 
o pagamento das obrigações assumidas nos contratos de empréstimos, 
financiamentos ou operações de crédito celebrados com a Caixa Econômica 

Federal. 

Art. 3° Os recursos provenientes da operação de crédito objeto do 
financian1ento serão consignados como receita no orçamento ou em créditos 

adicionais . 

Art. 4º O Poder Executivo consignará nos orçamentos anuais e plurianuais 
da Prefeitura Mu11icipal de Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo, durante 
os prazos que vierem a ser estabelecidos para empréstimos, financiamentos ou 
operações de crédito por ele contraídos, dotações suficientes à a1nortização do 
principal, encargos e acessórios resultantes. inclusive os recursos necessários ao 
atendimento da contrapartida do Mu11icípio de Ca1npo Limpo Paulista, Estado de 
São Paulo, 110 projeto financiado pela Caixa Eco11ômica FederaL confom1e 

autorizado por esta Lei. 

Art. 5º () Poder Executivo baixará os atos próprios para a regulan1entaçào 

da presente Lei. 

Art. 6° Esta Lei entra cm '/igor na data de s11a publicação. 

1 

P11blicado na Secretaria de dministração e Fit1anças desta Prefeitura 
Municipal, aos vinte e cinco dias do n1ês de março do ano de dois 111il e oito. 
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Paulo Luiz Martinelli- ___ / 

Secretário 
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